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CONCE;))EADr-1ENTODE PROVENTOS, VENCH':I:'N--
TOS, AOS INATIVOS E CARGOS EM COMTSSAO,
DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM,-RS.

ARLINDO MADI-\LOZZO r Vice--Pref e -i. to Mu ni«:.ipaL de Erech .im r Es'é',a
Rio Grande do Sul, em Exercício, FAÇO SJ~J3ER,em cump ri.ment.o ao

'dispostono Artigo 145, Inciso IX da Lei Orgânica do Mun i.cípio, que a
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e ~romulgo a se-
Lei:

19 - t concedido a partir de 1Q de março. de 1988, aumento de pr~
ventos, em 40% (quarenta por cento), aos Inativos do Poder
Legislativo de Erechim-RS.
Único - O aumento previ sto neste Artigo, estende-se i.:3inbé:>m

aos Cargos em Comissão, criados pelas Leis nQs.: 93,

2Q - As despesas decorrentes desta Lei, serâo atendi.das
li
I i
I,

105 e 111.

correspondentes Dotaç6es Orçament~rias, em seus respeci_ivos
orgaos, ficando o Executivo Municipal, se necess~rio, auto-
rizado a suplement~-las, desde que observadas as nOlmAS pe~
tinentes.

39 - Revogam-se as disposiç6es em contr~rio.

49 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1Q de março de 1988.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Jl1F.RÇODE 1988.

ublique-se


